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LEI N 01787/'96 

aoosentados e pensionista" 
"Declara utilidade oubl1ca a ass.oc1açáo dos 

MARCO Al,HONIO SEF!AFil'I, F'n?·fei to Municipal de 
Catiguá, Comarca de Catanduva. Estado de S~o Paulo. usando de 
suas atribuiçôes legais, SANCIONA E PROMULGA a seguinte LEI 
aprovada pela CAMARA MUNICI~AL DE CATIGUA, em sua SESS~O 
ORDINARIA realizada no dia 04 de Setembro de 1.996. conforme 
autógrafo nQ014/96: 

Artigo lQ - Fica declarada de utilidade 
pública a Associaçtà'o dos Apost-ntados e Pensionistas de Catanduva 
e Regi~o , com sede em Catanduva-SP. sociedade civil sem fins 
lucrativos. com a finalidade de arrolar. analisar. estudar. 
divulgar e encaminhar soluç~es ás questbe~ prev1denciarias de 
seus associados, elaborando e executando programas educativos. 
sociais~ culturais~ recreativos. esportivos e de lazer. 

F'áraqrafo ~nico Encontra-se. 
devidamente 
Catc;.nduva 

reqistrada 
SP.-

data de sua publ1caç~o.-

no 2Q Cartório de Notas na Comar-ca de 

Artioo 2Q - Esta Lei entrará em vigor na 

Paço Municipal , o 1ês de Sebahrc de 1. 996 . -

Publique-se.-

Cumpra-se . -

~ d{(~rfAf~s 
Diretor de Se~~taria 


